LEI Nº2317 DE 17 DE MAIO DE 2001.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 01(UM) PROFESSOR POR UM PERÍODO DE 120 DIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º É o Município autorizado a contratar administrativamente, em caráter emergencial, 01 (um) professor, carga horária 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 07 de maio de 2.001, de acordo com o que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores e Plano de carreira do Magistério.
Parágrafo Único. O Professor atuará na Escola Estadual São Salvador, em substituição da titular permutada com professora estadual, que entrará em gozo de licença gestante.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 MAIO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

